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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 100/25 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal 
e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 57.654, de 20 
de Janeiro de 1966.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR WELSON LUIS DE CARVALHO 
RETAMERO, CPF nº 101.XXX.XXX-00, para exercer, sem 
ônus a função de Chefe de Seção da Contabilidade do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 2º- DESIGNAR LUISA SANTOS PESTANA CÔRREA, 
CPF nº 109.XXX.XXX-51, para exercer a função de Gestor do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA, com fulcro na Lei Municipal nº 2.156/24, sem ônus 
para o Município.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor nesta data de sua 
publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 12 de fevereiro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 101/25, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos VII e VIII do Artigo 
81, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, na forma do inciso I, art. 10 da Lei 
Complementar Municipal 796/99:
HERICLES ALVES DAMASCENO, brasileiro, casado, 
portador da identidade nº 20.XXX.XXX-28, CREA-RJ, inscrito 
no CPF sob o nº 055.XXX.XXX-64, em caráter efetivo, sob 
regime estatutário, para exercer o cargo de ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, Classe A, Nível 1, conforme 
disposições da Lei nº 1.863 de 25 de novembro de 2019.
Art. 2º - A Posse se dará no dia 25 de fevereiro de 2025, às 
10h no Gabinete da Prefeita situado na Prefeitura Municipal 
de Miracema na Praça Ary Parreiras, 171 – Centro, Miracema/
RJ.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de fevereiro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 102/25 , DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos VII e VIII do Artigo 
81, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, na forma do inciso I, art. 10 da Lei 
Complementar Municipal 796/99:
JONATANS SOARES COELHO, brasileiro, casado, portador 
da identidade nº 26.XXX.XXX-3, DETRAN-RJ, inscrito no CPF 
sob o nº 140.XXX.XXX-50, em caráter efetivo, sob regime 
estatutário, para exercer o cargo de ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, Classe A, Nível 1, conforme 
disposições da Lei nº 1.863 de 25 de novembro de 2019.
Art. 2º - A Posse se dará no dia 25 de fevereiro de 2025, às 
10h no Gabinete da Prefeita situado na Prefeitura Municipal 
de Miracema na Praça Ary Parreiras, 171 – Centro, Miracema/
RJ.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de fevereiro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema
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